
. -

ÇA'A 9Q 1UM BISPO

4 r%t!i h _14 4'rdLnl &1 G 1 iw 1111H\1 YGad.E] _ 11.Y RADOPISD

[4 fljflfljVfl IJJ2ÍL 1Vfl\U1P\
GABINETE DO VEREADOR

JOSÉ AILTON DA SILVA

(AILTON DA BATATINHA)

AprovadOi. discusS

REQUERIMENTO N° 016/2026

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental, depois de ouvido o Plenário e este

aprovado, que seja encaminhado ofício com cópia deste requerimento ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roberto Paulo do Nascimento (Beto
do Sargento), extensivo ao Ilustríssimo Secretário Municipal de Educação,

Cícero Laurindo, solicitando que, no âmbito das possibilidades financeiras do

Município de Belém de Maria, sejam garantidas a instalação e o pleno

funcionamento de aparelhos de ar-condicionado em todas as salas de aula

da rede municipal de ensino, de modo a proporcionar condições adequadas
de conforto térmico, salubridade, bem-estar e estímulo ao processo de

ensino-aprendizagem para alunos, professores e equipes escolares.

JUSTIFICATIVA

1. Conforto ambiental e qualidade de aprendizado

A climatização adequada das salas de aula é fator determinante para

o conforto térmico dos estudantes e profissionais da educação. Estudos e

experiências pedagógicas demonstram que ambientes com temperatura

amena contribuem significativamente para a concentração, rendimento

cognitivo e diminuição da fadiga durante as atividades escolares, resultando

em melhoria do processo de ensino-aprendizagem.

2. Condições climáticas da região

Em regiões com clima predominantemente quente ou com variações

elevadas de temperatura, como é comum em diversos períodos do ano em

nosso Município, a ausência de sistemas de ar-condicionado pode tornar o

ambiente escolar desconfortável, prejudicando a atenção dos alunos e

sobrecarregando o trabalho dos professores.
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3. Saúde, bem-estar e prevenção de agravos respiratórios

A climatização adequada também contribui para redução de

problemas relacionados ao calor excessivo, assim como pode auxiliar na

mitigação de poluição interna, poeira e outros agentes que afetem a saúde

de crianças, adolescentes e servidores públicos, especialmente em locais

onde a infraestrutura escolar encontra limitações compatíveis com a
demanda de alunos.

4. Valorização da educação e do ambiente escolar

Ao promover a instalação e manutenção de aparelhos de

ar-condicionado em todas as salas de aula da rede municipal, o Poder Público

Municipal reforça o compromisso com a valorização da educação, da equipe

escolar e das condições de ensino, traduzindo-se em melhor qualidade de

vida para a comunidade escolar.

5. Eficiência no uso dos recursos públicos

A demanda por climatização de ambientes escolares deve ser

planejada de forma eficiente, considerando a infraestrufura predial existente,

questões de sustentabilidade energética e a possibilidade de aquisição de

equipamentos com consumo mais eficiente, de modo a otimizar os recursos

públicos e reduzir custos de manutenção a longo prazo.

Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação

deste requerimento, no sentido de que o Poder Executivo Municipal, por meio

da Secretaria de Educação e demais órgãos competentes, proceda á

elaboração de projeto de climatização escolar para todas as salas de aula da

rede pública municipal de Belém de Maria, com definição de cronograma,

especificações técnicas, previsão orçamentária e garantias de manutenção.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,
em 12 de fevereiro de 2026.

£2SE AI*N A SI VA
(AILTON DA BATATINHA)

Vereador Requerente
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